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CONTRATO Nº 10/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 10/2026

DISPENSA ELETRONICA Nº 7/2026

Presidente

ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES, brasileiro, divorciado,  residente e domiciliado 

em Campo Largo/PR de outro lado, a 

empresa GIULIA PENZO LOPES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 59.394.682/0001-07 com sede na rua 

Iruama n° 290, Bairro: Jardim Montevidéu, Cidade: Campo Grande-MS, CEP: 79.035-210, e-mail 

projetos@giuliapenzoarquitetura.com.br, neste ato representada por GIULIA PENZO LOPES, CPF 

***/463/191-**, Brasileira, Casada, Arquiteta, residente e domiciliado em cidade: Campo Grande-MS, 

doravante denominada CONTRATADA,

1.

1.1.

1.1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação da Prestação de serviços técnicos 

especializados de arquitetura/engenharia para elaboração de projeto luminotécnico 

externo de iluminação de fachada, contemplando vistoria técnica no local, abrangendo 

áreas externas e internas correlatas, análise das informações coletadas em campo e da 

documentação disponibilizada, bem como levantamento de dados e diretrizes junto ao 

contratante. O escopo compreende a elaboração do estudo luminotécnico, com 

definição de equipamentos, posicionamento, potências, temperaturas de cor e demais 

especificações técnicas necessárias, desenvolvimento de modelagem e representação 
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em software BIM, apresentação do resultado pretendido por meio de vídeo 3d e imagem 

estática, além do fornecimento de planilha quantitativa de serviços e materiais, memorial 

descritivo, planilha orçamentária completa, ETP (estudo técnico preliminar), TR (termo 

de referência), acompanhada de memória de cálculo e das composições/orçamentos 

que fundamentarem o valor final. Inclui, ainda, a elaboração de projeto preliminar e 

projeto executivo, bem como a emissão da respectiva RRT/ART de projeto, conforme 

atribuição profissional cabível junto ao CAU/CREA. O imóvel objeto dos serviços possui 

área aproximada de 2.178,52 m². A contratada prestará acompanhamento técnico da 

execução, compreendendo verificações em campo, orientações técnicas relativas à 

instalação dos materiais, equipamentos e acessórios especificados em projeto, 

realização de testes e ajustes finais necessários ao adequado funcionamento do 

sistema luminotécnico, bem como o fornecimento de manual de manutenção da 

instalação e de operação do sistema, observados os limites das atribuições da 

contratada e do escopo pactuado, conforme exigência do Aviso de Contratação Direta

e seus anexos. 

1.1.2  

Item 
Cód. 

Descrição Unid. Quant. Valor Total 
Item 

1 118775  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ARQUITETURA/ENGENHARIA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO LUMINOTÉCNICO 
EXTERNO DE ILUMINAÇÃO .................... 

Serviço 1 R$     37.000,00

 

1.2.  

1.2.1. 

 

1.2.2. 

 

1.2.2.1.  
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1.2.2.2.  
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1.2.3. PRAZO DE EXECUÇÃO/CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

1.2.3.1. Os prazos serão contados em dias úteis, a partir da assinatura contratual e da 

autorização e disponibilização das informações necessárias pelo contratante. 

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DIAS ÚTEIS PARA ENTREGA DAS 
ETAPAS 

PERCENTUAL 
A SER PAGO 

ENTREGA DO 
ANTEPROJETO/APRESENTAÇÃO DO 

RESULTADO PRETENDIDO 
10 20%

ENTREGA DOS PROJETOS EXECUTIVO 
E SEUS COMPLEMENTTOS 

25 50%

ETP (ESTUDO TECNICO PRELIMINAR), 
TR (TERMO DE REFERÊNCIA) 5 20%

4 (QUATRO) MEDIÇÕES TÉCNICAS 
DURANTE A EXECUÇÃO DO PROJETO 

CONFORME ANDAMENTO DO 
CRONOGRAMA EXECUÇÃO DO 
PROJETO PELO CONTRATADO.  

10%

 

1.2.4. 

 

1.2.5. 

 

1.2.6. 

 

1.2.7. 
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1.2.8. 

 

1.2.9. 

 

1.2.9.1.  

1.2.9.2. 

1.2.9.3. 

 

 

2.

 

2.1.  

2.1.1.1.  

2.1.1.2.  

2.1.1.3.  

2.1.1.4.  

2.1.1.5.  

2.1.1.6.  

 

3.

 

3.1.  

3.1.1. 

 

3.2.  

3.2.1. 
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4.

4.1.  

4.1.1. Indireta, empreitada por preço global com entrega parcelada,  

 

 

5.

 

5.1.  

5.1.1.  

5.1.2. 

 

5.2.  

5.2.1. 

 

5.2.2. 

 

5.2.3. 

 

5.2.4. 

5.2.5. 

 

5.2.6. 

5.2.7. 
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5.2.8. 

 

5.2.9. 

 

5.2.10.  

 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

5.2.11. 

 

5.2.12. 

 

5.2.13. 

 

5.2.14. 

5.3.  

5.3.1. 
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5.4.  

5.4.1. 

 

5.4.2. 

 

5.5. 

 

5.5.1.  

 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

5.5.2. 

 

 

6.

 

6.1.  

6.1.1.  

 

6.2.  

6.2.1. 

 

6.2.2. 
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6.2.3. 

 

6.2.4. 

6.2.5. 

 

6.2.6. 

 

6.2.7. 

 

6.2.8. 

 

6.2.9. 
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6.3.  

6.3.1. 

 

 

6.4.  

6.4.1. 

 

6.4.2. 

 

6.4.3. 

6.4.4. 

 

6.4.5. 

 

 

7.

 

7.1.  

7.1.1.  

7.1.2. 

 

 

7.2.  

7.2.1. 
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7.2.2. 

 

 

7.3.  

7.3.1.  

7.3.1.1. 

 

 

7.4.  

7.4.1.  

7.4.1.1. 

 

a) 
 

 

8.

8.1. 

a) Serviços técnicos profissionais).

 

9.

 

9.1.  

9.1.1.  

 

10.  

10.1.  

10.1.1. O prazo de vigência/execução será de 12 (doze) meses a contar de 18/05/2026 a 18/05/2027

podendo ser prorrogado nos termos  
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10.2.  

10.2.1. 

 

10.2.2.  

10.2.3. 

 

10.2.4.  

10.2.5. 

 

10.2.6. 

 

11. 

 

11.1.  

11.1.1. 

 

11.1.2.  

11.1.3. 

 

11.1.4. 

 

11.1.5. 
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11.1.6. 

 

11.1.7.  

11.1.8. 

 

11.1.8.1. 

11.1.9. 

 

11.1.10. 

 

11.1.11.  

11.1.11.1. 

 

11.1.11.2. 

11.1.11.3. 

 

11.1.11.4. 
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11.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros. 

 

11.2.  

11.2.1. 

 

11.2.2. 

 

11.2.3. 

 

11.2.4. 

 

11.2.5. 

 

11.2.6. 

 

11.2.6.1. Não há vínculo de subordinação entre a Câmara Municipal de Campo Largo e o 

Funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado, nos termos do art. 48, III 

da lei 14.133/2021. 

11.2.6.2. vedado de definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários

pagos, nos termos do art. 48, IV da lei 14.133/2021). 
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11.2.6.3. Vedação de exigência que constitua intervenção indevida da Administração na gestão

interna do contratado, nos termos do art. 48, VI da lei 14.133/2021). 

11.2.7. 

 

11.2.8. 

11.2.9. 

 

11.2.10. 

 

11.2.11. 

 

11.2.12. 

 

11.2.13. 

 

11.2.14. 
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11.2.15. 

 

11.2.16. 

 

11.2.17. 

 

11.2.18. 

 

11.2.19. 

 

11.2.20. 

 

11.2.21. 

 

11.2.22. 

 

11.3.  

11.3.1.  

a)  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à        
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.3.2. 

 

I. 

 

II. 

 

III. 

 

IV.  

a. 

 

b. 

1. 

 

c. 
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11.3.3. 

 

11.3.4. 

 

11.3.4.1. 

 

11.3.4.2. 

 

11.3.4.3. 

 

11.3.5. 

11.3.6. 

a)  

b)  

c)  

d)  

e) 
 

11.3.7. 
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11.3.8. 

 

11.3.9. 

 

11.3.10. 

11.3.11. 

 

12. 

12.1.  

12.1.1. 

 

12.1.2. 

 

12.1.3. 
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12.1.4. 

 

12.1.5. 

 

12.2.  

12.2.1. 

 

12.3.  

12.3.1. 

 

12.3.2. 

 

12.3.3. Nos moldes da proposta de preços assinada pela contratado seu representante preposto 

será o senhor(a) GIULIA PENZO ARQUITETURA LTDA, Tel: (67) 99640-7051, E-mail, 

Projetos@giuliapenzoarquitetura.com.br 

 

12.4.  

12.4.1. 

12.5.  

12.5.1. 
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12.5.2. 

 

12.5.3. 

 

12.5.4. 

 

12.5.5. 

 

12.5.6. 

 

12.6.  

12.6.1. 

 

12.6.2. 

 

12.7.  

12.7.1. 
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12.7.2. 

 

12.7.3. 

 

12.7.4. 

 

12.7.5. 

 

12.7.6. 

 

13.  

13.1. 

 

13.2. 

 



  

Rua Subestação de Enologia, 2008  Campo Largo  PR  CEP: 83601-450 
Fone/Fax: (41) 3392-1717 / 3392-1082 / 3392-3103 

www.campolargo.pr.gov.br 

13.2.1.  

13.2.2. 

 

13.2.2.1. 

 

13.3.  

13.3.1.  

13.3.2.  

13.3.3.  

13.4. 

 

14.  

14.1. 

 

14.2. 

 

14.3. 

15.  

15.1.  

16.  

16.1. 
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17.

17.1.

18.

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

19.

19.1.

Campo Largo, 15 de maio de 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
Representada por Alexandre Marcel Kuster Guimarães

CONTRATANTE

GIULIA PENZO LOPES LTDA
Representada por GIULIA PENZO LOPES

CONTRATADO






